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ANEXO IX

Lei n °  9 .0 8 0 , de 0 8 /1 0 /2 0 2 1

LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O 

EXERCÍCIO DE 20 22

M U N IC ÍP IO  DE FRANCA

D e m o n s tra tiv o  ODS - O b je tiv o s  
de D e se n vo lv im e n to  

S u s te n tá ve l














